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LEI N°3.849,de 20 de maio de 2014.

Reajustaos subsídiosdos Vereadores.

O PREFEITO DO MUNICÍPIODE SANTOÂNGELO, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município.

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a
seguinte

L E I

Art. 1° - Fica reajustadoem 6,28% (seis vírgula vinte e oito por cento) os
subsídios dos Vereadores e do Presidentedo Poder Legislativo, passando, respectivamente, para
R$ 5.163,82 (cinco mil, cento e sessenta e três reais e oitenta e dois centavos)o subsídio do
Vereador e R$ 7.755,68 (setemil, setecentose cinquenta e cinco reais e sessenta e oito centavos)
o subsídio do Presidente.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a partir de 1° de abril de 2014.

REGISTRE-SEE PUBLIQUE-SE.
CENTRO ADMINISTRATIVOJOSÉ ALCEBÍADESDE OLIVEIRA,em 20

de maio de 2014.

LUIZVALDI ANDRES
Prefeito
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Estado do Rio Grande do Sul
. Prefeitura Municipal de Santo Ângelo

LEI N°3.849, de 20 de maio de 2014.
Reajustaos subsídios dos Vereadores.

O PRiffilO DO MUNICÍNO DE SANTO ÅNCdLO, no

uso das atribuiçúes que lhe säo conferidas peu lei Cry:mica
do Município.

FAÇO SABEH que a Cãrnata Municipal de Vereadmes

apro,.·oue eu sanciono a segu;nte

1.E|

Art. F - hca reajustado em 6.Ka (ss vírguh vinte e

oito por cento) os subsidjos dos Vereadores e do Presiden·

te do Poder Legislativo, passando, respectivamente, para R$

5.16tH2 (cinto mil, cento e sessenta e tri·s reMs e oitenta e

dois centavos) o subsidio do Veteador e R5 7.755,68 (sete

mil, setecentos e cinquenta e cinco rea!s e sessenta e oito
centa'.'os) o subsíd10 do Presidente.

Art. 2° - f.sta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

retroagindo seus 0feitos a partirde lo de abril de 7014.

REG)SJHE-SE E PUBt lQUF-SF.

CENIHO ADMINMRATlVO 10Sí Al.UHIADFS DL

Cl lVI IHA, em 70 de maio de 2014.

LUlz VALD]R ANDRES - Prefeito


